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Os Aspectos Econômico-Financeiros da 
Administração de Pessoal nos Municípios 

Brasileiros
A g r íc io  S il v a

J o ã o  B a p t is t a  F e r n a n d e s
J o a q u im  R o c h a  P e n t e a d o

i —  c o n s id e r a ç õ e s  p r e l im in a r e s

A n t e r i o r m e n t e  à Lei n.° 284, de 28 de
outubro de 1936, não existia, a rigor, sistema 

de pessoal na administração pública brasileira. 
Até então, possuía cada repartição o seu quadro 
próprio, dentro do qual era movimentado o res
pectivo pessoal.

A  exemplo do que ocorreu em outros países, 
notadamente nos Estados Unidos, aqui também 
foi longa e árdua a luta travada para implantação 
de um sistema de pessoal que, por fim, foi inau
gurado com a promulgação daquele ato legisla
tivo.

Vale a pena recordar —  já que não nos cabe 
fazer um histórico de com o se desenvolveu a luta 
contra o sistema do mérito no serviço civil, lata 
que ainda perdura em alguns setores —  «tlíimv/s 
situações encontradas pelas diversas comissões in
cumbidas de elaborar o anteprojeto depois con
vertido na citada Lei n.° 284 e que bem eviden
ciam a balbúrdia existente naquela época no ser
viço público federal.

Assim, era grande o número de cargos cr.ja 
denominação estava em com pleto desacordo com 
as atribuições exercidas pelos respectivos ocupan
tes. Alguns exemplos : um médico, desempenhan
do funções dessa profissão, era ocupante do caigo 
de marinheiro da Saúde Pública; certo funcionário, 
que tinha por atribuição recolher os valores encon
trados nos cadáveres, exercia o cargo de conta
bilista do necrotério. •

A nomenclatura adotada para a designação 
de certos cargos, nem sempre exprimia, com a ne
cessária clareza, as atribuições dêsses cargos. Eis 
algumas das denominações encontradas : “Técni
co ” , “Ajudante” , “Auxiliar” , “Encarregado das Cul
turas” , “Auxiliar de Ajudante”  etc. Tam bém  em 
matéria de fixação de vencimentos era grande a 
desordem : havia nos Correios e Telégrafos (isto 
em 1935) empregados que percebiam a diária irri
sória de dois cruzeiros e cinqüenta centavos; exis
tiam “Desenhistas de l.a Classe” , “Desenhistas de
2.a Classe” e “Desenhistas-Chefes” , com  os mes

mos vencimentos de um mil cruzeiros mensais; 
foram encontrados oito diferentes níveis de retri
buição de primeiro escriturário. (1 )

A  classificação de cargos, a adoção do princí
pio geral da formação de carreiras, a padronização 
de vencimentos, a instituição do Conselho Federal 
do Serviço Público Civil e das Comissões de Efi
ciência nos Ministérios, medidas essas tôdas deter
minadas pela Lei n.° 284, outorgaram a êsse diplo
ma legal o legítimo direito de ser êle considerado 
com o o marco divisório entre duas épocas distintas 
na história do serviço civil brasileiro.

A obra renovadora da administração civil do 
país, prosseguiu com a criação do D .A .S .P .  (D e 
creto-lei n.° 579, de 30-7-38), dos Departamentos 
do Serviço Civil nos Estados e com  a promulgação 
do Estatuto dos Funcionários da União (D ecreto- 
lei n.° 1.713, de 28-10-39), que veio estabelecer 
normas legais sôbre a classificação de cargos e fun
ções, bem com o sôbre os direitos e vantagens e os 
deveres e responsabilidades dos funcionários.

Também os Estados, por fôrça do disposto no 
Decreto-lei n.° 3 .070 , de 20-2-41, arts. 54 e 55. 
adotaram idênticas normas, devidamente adapta
das, é óbvio, às condições regionais.

Aos poucos, graças à eficiente atuação desen
volvida pelo D . A . S . P ., foi sendo aperfeiçoado 
o sistema de pessoal instituído; fizeram-se concur
sos, criaram-se cursos de aperfeiçoamento e teorias 
e técnicas de administração começaram a ser di
vulgadas, através de livros, revistas e publicações 
diversas.

Pode-se hoje considerar com o definitivamen
te implantado no Brasil o sistema do mérito, sem 
embargo de alguns tropeços sofridos em sua mar
cha, neste ou naquele Estado, ou mesmo na U nião. 
Já se cuida de melhorar a eficiência do pessoal do 
serviço público através da aplicação de métodos 
modernos de seleção, treinamento e aperfeiçoa
mento .

(1 ) Êsses e outros exemplos da anarquia então rei
nantes no serviço civil brasileiro encontram-se no Rela
tório de 25-9-35, da Subcomissão encarregada de elaborar
o projeto de reajustamento de cargos e funções da União, 
pela Comissão Mista de Reforma Econômico-Financeira.
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As mais recentes práticas administrativas, 
irradiadas do centro para a periferia, já atingiram 
a elevado número de municípios brasileiros, razão 
pela qual nos parece oportuno abordar algumas 
questões relacionadas com o problema e que se nos 
afiguram de grande interêsse para a vida das mu
nicipalidades.

II   OS PROBLEMAS DE SELEÇÃO, TREINAMENTO

E APERFEIÇOAMENTO DO PESSOAL

O desenvolvimento econômico-financeiro de 
um município está condicionado à atuação de di
versos fatores, dentre os quais avulta o do funcio
namento da sua máquina administrativa. E  com o 
o rendimento do trabalho depende da maior ou 
menor eficiência do pessoal empregado, compreen- 
de-se a razão da importância que se tem dado, ulti
mamente, à administração de pessoal, em geral e, 
de m odo especial, ao problema da seleção do ele
mento humano.

Assim, não se admite hoje uma administração 
municipal que não disponha de um serviço de pes
soal, ainda que modestamente organizado.

Segundo W hite ( 2 )  “as principais atribuições 
do órgão de pessoal são as de procurar e manter 
homens e mulheres e auxiliar a criar e assegurar 
condições de trabalho, sob as quais produzam o 
melhor possível.”

Para o abalizado autor americano, o proble
ma da seleção reveste-se, portanto, de especial im
portância na administração dada a sua íntima rela
ção com  o da eficiência do pessoal.

De fato, a eficiência do funcionalismo muni
cipal está condicionada a todo o sistema de pessoal 
que se tenha implantado, pois dêste dependerá a 
prática coerente e reforçada de uma boa seleção, 
de um bom  treinamento e aperfeiçoamento, dedi
cação ao serviço e execução dos melhores e mais 
adequados métodos de trabalho ajustados às con
dições locais.

Selecionar pessoas quer dizer escolher as mais 
capazes para realizar, com  a desejada eficiência, 
determinadas tarefas. Mas, ao contrário do que 
muita gente supõe, a seleção de pessoal é uma 
operação complexa, que importa na execução de 
uma série de atividades, que vão do recrutamento 
ao treinamento de servidores.

Para ter-se uma idéia da amplitude e com 
plexidade do problema, vejamos com o se processa 
uma seleção de pessoal tècnicamente orientada, se
gundo ensina Raul de Morais (3 ) ,  técnico paulista 
que se tem destacado sobremaneira no estudo da 
questão :

(2 )  L e o n a r d  D . W h i t e  —  “Introduction to the 
Study of Public Administration” , página 277.

(3 ) R a u l  d e  M o r a is  —  Fases e problemas de um 
processo de seleção. Vantagens da seleção tècnicamente 
orientada. (Publicação n.° 88 do Instituto de Administra
ção, da Universidade de São Paulo) .

“Um processo completo de seleção de pessoal 
inclui as seguintes fases :

I —  Fase preparatória, que supõe:
A) Estudo do mercado de trabalho.
B ) Análise do trabalho ou análise da ocupação.
C ) Preparo de provas.
D ) Preparo de Instrumentos de avaliação da 

eficiência.
E ) Preparo de métodos de treinamento.

II —  Fase preliminar, de recrutamento de candi
datos .

III —  Fase de seleção propriamente dita, que inclui:
A ) Aplicação de provas e verificação de resul

tados .
B ) Estágio probatório.

IV —  Fase complementar, de treinamento.”

Quanto ao treinamento, considerado pelo re
ferido autor com o fase complementar ie  um pro
cesso de seleção, consiste no ensino da aplicação 
de novos métodos de trabalho ou no exercício de 
uma ’ prática usual de trabalho.

Pode êle processar-se :
a )  no próprio local de trabalho, cabendo 

neste caso ao respectivo chefe orientar o funcio
nário que se deseje treinar; e

b )  fora do local de trabalho, sob n íorma 
de aula e, de preferência, durante o período de tra
balho.

Como exemplo de cursos de treinamento, para 
a hipótese do item “b” , podemos apontar os de re
dação oficial, para escriturários; os de rnecano- 
grafia (incluindo a confecção de quadros e tabe
las), para datilógrafos; e os de matemática (siste
ma decimal, cálculos de áreas, e t c . ) ,  para lança
dores e fiscais de tributação.

O aperfeiçoamento pode ser feito por diversas 
maneiras.

A  mais comum consiste na realização de 
cursos.

Os cursos de aperfeiçoamento, via de regra, 
destinam-se a ampliar e atualizar os conhecimen
tos, bem com o aperfeiçoar os servidores nas técni
cas de Administração Pública .

Os cursos podem ser permanentes ou espe
ciais. Aquêles, de duração maior, destinam-se ao 
ensino seriado de disciplinas relacionadas com  a 
Administração Pública. Os últimos, de caráter in
tensivo, têm por finalidade atualizar os conheci
mentos de servidores.

 ̂Além dos cursos referidos, outras formas de 
aperfeiçoamento para servidores municipais po- 

> dem ser postas em prática, tais com o : cursos por 
correspondência; estágios em Prefeituras maiores, 
de melhor aparelhamento; palestras ou conferên
cias; seminários; congressos e círculos de debates; 
publicação de revistas, folhetos e papéis avulsos; 
biblioteca circulante; visitas de estudos a outras 
repartições ou serviços, para conhecimento de 
novos processos de trabalho e tc .
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Ante o exposto, verifica-se que os problemas 
de seleção, treinamento e aperfeiçoamento de ser
vidores municipais, só devem ser enfrentados por 
pessoas que possuam conhecimentos especializados 
de técnica de seleção e que já tenham adquirido 
a necessária experiência no trato dessas questões.

Conseqüentemente, a implantação nos muni
cípios de sistemas modernos de administração de 
pessoal, está fundamentalmente na dependência de 
técnicos que conheçam as práticas modernas de 
administração, mas que, ao mesmo tempo, estudem 
as condições peculiares a cada município, a fim 
de adaptarem aquelas normas científicas às necessi
dades e realidades locais.

Sabemos, perfeitamente, que entre nós pou
quíssimas municipalidades poderiam isoladamente, 
contando com  os próprios recursos, desenvolver um 
programa de pessoal dessas proporções.

Quer-nos parecer, todavia, que longe de ser 
insolúvel, comporta o problema uma solução satis
fatória, conforme a seguir passamos a demonstrar.

III   REPERCUSSÃO DA POLÍTICA DE PESSOAL NO

CAMPO ECONÔMICO-FINANCEIRO

A elevada compreensão dos autores da Carta 
Magna de 1946, deixa entrever claramente, em seu 
artigo 24, que os meios técnicos de uma boa admi
nistração estão mais desenvolvidos no âmbito esta
dual . A  cooperação dos Estados no estabelecimen
to de modernas práticas para melhorar a apare
lhagem funcional dos órgãos municipais iria tradu
zir-se num aproveitamento mais harmonioso da 
máquina administrativa de forma que venha a pro
piciar melhores condições de trabalho e mais racio
nal emprêgo dos recursos orçamentários.

As vantagens advindas para o município 
dessa modalidade assistencial, são de tal evidên
cia que, na maioria das Constituições dos Estados, 
está inscrito o mesmo princípio.

N o caso de não existir a assistência prestada 
diretamente pelo Estado, os municípios da mesma 
região poderiam agrupar-se para instalação, admi
nistração e exploração de serviços em comum, nor
mas essas previstas na Carta Constitucional de 
alguns Estados da Federação.

Essa forma de assistência mútua, mediante 
convênio municipal, constitui uma inovação em 
nosso m eio. Nos Estados Unidos, porém, ela é co
mum sob essa forma ou sob a de Ligas Munici
pais.

Os convênios intermunicipais ofereceriam 
reais vantagens do ponto de vista financeiro. Um 
pessoal altamente qualificado e bem identificado 
com  os interêsses da máquina administrativa, po
deria propiciar redução de não poucas despesas 
inúteis tais com o : a proveniente do excesso de 
pessoal, a de desperdício de materiais, e outros 
gastos de natureza improdutiva. No setor fazen- 
dário um corpo de servidores especializado con
tribuiria para melhor execução orçamentária, evi

tando-se a evasão de rendas, prom ovendo a pronta 
e exata arrecadação da receita.

Como já dissemos, poucos são os municípios 
que poderiam, com seus próprios recursos, prom o
ver a seleção, aperfeiçoamento e treinamento do 
pessoal. Reunidos, porém, em consórcios, cada 
município, depois de autorizado por lei, poderia, 
para isso, consignar em seu orçamento uma deter
minada percentagem da receita de impostos.

Contudo, essa percentagem não deveria im
plicar em maior carga tributária imposta à estru
tura econômica do m unicípio. Evidentemente, 
todo administrador municipal deve orientar a sua 
política financeira no sentido de não concorrer 
para o cerceamento das atividades econômicas, sob 
pena de contribuir para o encarecimento e queda 
da produção e, conseqüentemente, para a retração 
da procura de bens econôm icos.

Êsse fenômeno manifestaria seus efeitos no 
campo da finança pública. Com efeito, a queda da 
produção implicaria na menor arrecadação de 
meios, pelo município.

O mesmo aconteceria com os Estados e a 
União, cujas fontes de receita têm com o base a 
estrutura econômica dos municípios.

Aparentemente, a política de pessoal na admi
nistração dos municípios brasileiros constitui um 
problema regional, quando, na verdade, é de âmbi
to nacional, pois os seus efeitos se projetam sôbre 
a estrutura econômico-financeira da N ação.

A matéria exposta no presente trabalho nos 
leva, obrigatoriamente, às seguintes

CONCLUSÕES

1.° O desenvolvimento econômico-financeiro 
do município está condicionado à atuação de di* 
versos fatores, dentre os quais avulta o do funcio
namento da sua máquina administrativa. E com o 
c  rendimento do trabalho depende da maior ou 
menor eficiência do pessoal empregado, compreen
de-se a razão da importância que se tem dado ulti
mamente à administração de pessoal em geral e, 
de m odo especial, ao problema da seleção dc ele
mento humano;

2.° A  eficiência do funcionalismo está con
dicionada a todo o sistema de pessoal que se tenha 
implantado, pois dêste dependerá a prática coeren
te e reforçada de uma boa seleção, de um bom  trei
namento, e aperfeiçoamento, dedicação ao serviço 
e execução dos melhores e mais adequados m éto
dos de trabalho ajustados às condições locais;

3.° A  implantação nos municípios de siste
mas modernos de administração de pessoal, está 
fundamentalmente na dependência de técnicos que 
conheçam as práticas modernas de administração, 
mas que, ao mesmo tempo, estudem as condições 
peculiares a cada município a fim de adaptarem 
aquelas normas científicas às necessidades e às rea
lidades locais.
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Neste sentido,

RECOMENDAMOS

1.° que em cada Estado da Federação se 
organize um núcleo de formação de técnicos de 
administração municipal, que se encarregue, tam
bém, de elaborar estudos sôbre as condições pe
culiares à administração municipal da região;

2.° que, mediante convênio entre os municí
pios e eventualmente com a participação do Esta
do, sejam êsses técnicos postos à disposição dos 
municípios, para o estudo, a elaboração e a implan
tação de práticas administrativas modernas nos 
municípios;

3.° que se promovam, periodicamente, con
gressos, conferências ou reuniões dos representan
tes dos municípios para, conjuntamente com êsses 
técnicos, debaterem problemas de administração 
municipal e discutirem eventuais alterações a se
rem introduzidas na legislação federal e estadual 
aplicável aos municípios, no sentido de que ela 
venha a ser mais ajustada à realidade municipal, 
de forma que melhor atenda às variações econômi- 
co-sociais existentes entre os municípios.
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